
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

P R O C E S S O:       T C  – 05.199/07 
Administração direta. Município de Sousa. 
Despesas retiradas do rol das pendentes de 
comprovação referente à PCA do exercício de 
2003. Assinação de prazo. 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
Conhecimento como Recurso de Revisão. 
Provimento parcial. Redução do valor 
imputado e substituição da parte. 

 

A C Ó R D Ã O    A P L – T C-00318/2011 

RELATÓRIO 
1. Cuidam os presentes autos de processo decorrente de decisão plenária 

consubstanciada no Parecer PPL TC 266/05, no qual se ordenou a formalização de 
procedimento específico para apreciação dos gastos com a Sociedade Hospital 
Gadelha de Oliveira e com a Empresa Baxter Hospitalar Ltda. 

2. A autoridade responsável logrou comprovar apenas as despesas referentes à 
Sociedade Hospital Gadelha de Oliveira. 

3. Na sessão plenária de 04.03.2009, este Tribunal Pleno assinou prazo de 30 dias ao 
ex-Prefeito Municipal de Sousa, Salomão Benevides Gadelha para apresentar 
documentos comprobatórios da realização dos serviços contratados no exercício de 
2003 à empresa Baxter Hospitalar Ltda, no valor de R$ 43.050,00 (Resolução RPL 
TC 15/2009). 

4. Em 24.02.10, o Tribunal Pleno, por meio do Acórdão APL TC 140/2010, decidiu: 
4.01. Declarar não cumprida a Resolução RPL TC 15/2009; 
4.02. Julgar irregulares as despesas junto à empresa Baxter Hospitalar Ltda; 
4.03. Aplicar multa ao Sr. Salomão Benevides Gadelha, no valor de R$ 1.000,00, com 

fundamento no art. 55 da LOTCE; 
4.04. Imputar débito solidário ao Sr. Salomão Benevides Gadelha e ao Diretor 

Presidente da empresa Baxter Hospitalar Ltda, Sr. Pablo German Toledo, no 
montante de R$ 43.050,00. 

5. A decisão foi publicada em 05.03.2010 e em 20.04.10 o representante da empresa 
Baxter Hospitalar ingressou com Recurso de Reconsideração. 

6. A Auditoria, em manifestação às fls. 637/639, sugeriu o recebimento do recurso a 
título de recurso de revisão, tendo em vista a intempestividade e, no mérito, concluiu 
pela: 
6.01. Anulação da decisão recorrida (Acórdão APL TC 140/2010); 
6.02. Acatamento da comprovação de despesas no total de R$ 11.887,20, em 

face da documentação acostada; 
6.03. Declaração de iliquidez das contas em relação às despesas não comprovadas, 

por impossibilidade material de comprovação; 
6.04. Cancelamento da imputação de débito; 
6.05. Manutenção da multa aplicada pelo Acórdão APL TC 140/2010. 

7. O MPjTC, em parecer de fls. 644/646, opinou pela: 
7.01. recepção do recurso a título de Recurso de Revisão; 
7.02. dedução do valor de R$ 11.887,20 da imputação de débito inserta no item 

4 do decisum recorrido; 
7.03. Substituição da parte imputada, Sr Pablo German Toledo pela empresa Baxter 

Hospitalar Ltda; 
7.04. Manter os demais termos do Acórdão APL TC 140/2010. 

8. O Processo foi incluído na pauta da sessão de 23.02.11, oportunidade em que o 
Tribunal Pleno decidiu pela retirada de pauta para citação do espólio do Sr. Salomão 
Benevides Gadelha. 
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9. Efetuada a citação ordenada, não houve qualquer manifestação da parte citada. 
10. O processo foi incluído na pauta da presente sessão, efetuadas as comunicações de 

praxe. 
 

VOTO DO RELATOR 
Assiste razão à Procuradoria. Parte da imputação foi considerada comprovada e 

deve ser afastada. Entretanto, não há que se falar em contas iliquidáveis quanto ao 
restante do débito, uma vez que não se trata de hipótese de caso fortuito ou força maior e 
ainda porque a matéria tem sido debatida desde 2004, por ocasião da análise das contas 
referentes ao exercício de 2003. 

De outra parte, a modificação da parte imputada se impõe, uma vez que foi a 
empresa – e não a pessoa física de seu diretor presidente – que foi chamada aos autos. 
Ademais, a relação da qual se originou as despesas questionadas se deu entre a Prefeitura 
Municipal de Sousa e a empresa Baxter Hospitalar Ltda. 

Assim, voto pelo conhecimento do presente recurso como Recurso de Revisão e, 
no mérito, pelo provimento parcial, apenas para: 

1. Deduzir o valor de R$ 11.887,20 (Onze mil, oitocentos e oitenta e sete reais e 
vinte centavos) da imputação de débito inserta no item 4 do decisum recorrido; 

2. Substituir a parte imputada, Sr. Pablo German Toledo pela empresa Baxter 
Hospitalar Ltda; 

3. Manter os demais termos do Acórdão APL TC 140/2010. 
 

DECISÃO  DO  TRIBUNAL 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-05.199/07, os 

MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, ACORDAM em conhecer do 
RECURSO DE REVISÃO supra caracterizado e, no mérito, conceder-lhe 
provimento parcial, para: 

1. Deduzir o valor de R$ 11.887,20 (Onze mil, oitocentos e oitenta e 
sete reais e vinte centavos) da imputação de débito inserta no item 4 
do decisum recorrido; 

2. Substituir a parte imputada, Sr. Pablo German Toledo pela empresa 
Baxter Hospitalar Ltda; 

3. Manter os demais termos do Acórdão APL TC 140/2010. 
 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. 

João Pessoa, 18 de maio de 2011. 

__________________________________________ 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 

 Presidente em exercício 
 

_________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 

_________________________________________________ 
Marcílio Toscano Franca Filho 

Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 


